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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE EMPREITA DE OBRA DE ENGENHARIA – D.U
Nº 057/2023 - DJ/NOVACAP

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904,
representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a empresa RVA
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, estabelecida no SIA Trecho 3, Lotes: 625/695, Bloco A, Sala: 116,
Edi�cio Sia Centro Empresárial, Brasília/DF, Cep: 71.200.038 inscrita no CNPJ sob o n° 03.755.997/0001-
88, neste ato representada pelo Senhor ALFREDO PACCINI DE MELO, brasileiro, casado, engenheiro civil,
residente e domiciliado em Anápolis/GO, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº
100351611 p.10) Tendo em vista o que consta nos autos, amparado nos ar�gos 179, 187 e 207 do
RLC/NOVACAP. Resolvem APOSTILAR o CONTRATO DE EMPREITA DE OBRA DE ENGENHARIA – D.U Nº
057/2023 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF 125042297. pg. 04), que tem como objeto do presente a
Contratação de empresa para implantação de Rotas Acessíveis no Entorno do Hospital Regional do
Paranoá - HRPa, Lote 01, conforme descrições, condições e exigências estabelecidas no Projeto Básico
(Doc. SEI/GDF nº 96672094), no Edital de Licitação do Procedimento Licitatório Eletrônico Nº 029 / 2022 –
DECOMP/DA (Doc. SEI/GDF nº 96859693), e seus anexos. No sen�do de REAJUSTAR os preços do
Contrato supracitado nos termos da CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS (Doc.
SEI/GDF 116723025), perfazendo um acréscimo de R$ 16.376,86 (dezesseis mil trezentos e setenta e seis
reais e oitenta e seis centavos), representando 1,41% (um virgula quarenta e um por cento) do valor
contratual, conforme apresentado no Despacho  ̶   NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIOB (Doc.
SEI/GDF 150785858) e Memória de Cálculo de Reajuste (Doc. SEI/GDF 150782959), por conta do
Programa de Trabalho nº 15.451.6209.1110.8111 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - DISTRITO
FEDERAL, Natureza da Despesa 44-90-51, Fonte de Recurso: 100, consoante Disponibilidade
Orçamentária n.º 448/2024 - NOVACAP/PRES/DF/DEFIN/DIECO (Doc. SEI 151391909. Com o presente
reajuste o valor do contrato passará de R$ 1.158.235,89 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil
duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos) ,  para R$ 1.174.612,75 (um milhão, cento e
setenta e quatro mil seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos). Permanecendo inalteradas e
ra�ficadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal.

 

PELA NOVACAP:                                            FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

                                                                          DIRETOR-PRESIDENTE

 

                                                                          ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

                                                                          DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

 

PELA CONTRATADA:                                     ALFREDO PACCINI DE MELO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140359270&id_procedimento_atual=139876109&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=97dbe6640689c18bd94ce777c9aa79de066242924d0060aa0ece4966710b0fd5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=131269182&id_procedimento_atual=139876109&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=484f6f51c65dfadb8a3cee136edb01ec55c0d4ac1bfde9d530be95ac9af85b26
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168459790&id_procedimento_atual=139876109&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=55bc426efb86590196e213b7ce7631ffdd8ed778a3e50a0c14fbb16538c6d615
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168456650&id_procedimento_atual=139876109&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=90d15f97e5672cfd3cc733bc83f7a50172288a0e74ff003f876d22322e7661c2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169170301&id_procedimento_atual=139876109&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=45ad7e77b321e7d60df72a9aab054859bf29f1fa25dadadb16f85857c56f7cf5
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Documento assinado eletronicamente por ALFREDO PACCINI DE MELO, Usuário Externo, em
24/09/2024, às 10:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
24/09/2024, às 12:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 25/09/2024, às 10:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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